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JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
Objeto: contrataça o de pessoa jurí dica para prestaça o de serviço de locaça o de 
veí culos automotores e lanchas a motor, incluindo condutores devidamente 
habilitados, manutença o preventiva e corretiva e demais encargos, para atender 
demandas dos serviços desenvolvidos pelas Secretarias Municipal de Educaça o, 
Secretaria Municipal de Sau de e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
 
Unidade Requisitante Interessada: Prefeitura Municipal de Curua  e suas 
Secretarias Municipais de Sau de, Meio Ambiente, Educaça o e Assiste ncia Social. 
 
A(o) 
JUSCELENA PEREIRA VINHOTE PINHO 
Agente de Contratação 
 

 
Prezado(a) Senhor(a), 

 
Considerando a necessidade da contrataça o do objeto, e que, a presente 

adesa o demonstrou-se o meio mais eficaz e vantajoso para o atual momento da 
gesta o da Prefeitura Municipal de Curua /PA, apresentamos justificativa abaixo, nos 
termos da Lei e da fundamentaça o legal para a presente contrataça o: 

 
1. Da necessidade da Contratação e Justificativa para a Adesão:  

A Prefeitura Municipal de Curua , por meio de suas Secretarias Municipais de 
Educaça o e Meio Ambiente, enfrenta uma crescente demanda por transporte 
especializado, essencial para o desenvolvimento de suas atividades administrativas 
e operacionais. A locaça o de veí culos automotores e lanchas a motor, com 
condutores devidamente habilitados e serviços de manutença o preventiva e 
corretiva, surge como uma soluça o estrate gica para garantir a execuça o eficiente e 
segura de diversas aço es voltadas ao atendimento das necessidades da populaça o. 
Este serviço e  fundamental para que as secretarias possam atender com agilidade e 
qualidade suas responsabilidades, sejam elas no a mbito educacional, ambiental ou 
em outras a reas da gesta o pu blica municipal conforme passamos a expor: 

A Secretaria Municipal de Educaça o, por exemplo, necessita de transporte 
especializado para a realizaça o de atividades pedago gicas e operacionais, como 
visitas a unidades de ensino, transporte de servidores e professores para eventos e 
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programas educacionais, e mobilizaça o de equipes para aço es externas. A falta de 
uma frota pro pria para atender a essas demandas, aliada a  escassez de recursos 
financeiros para manter veí culos pro prios, torna a locaça o uma alternativa mais 
eficiente e econo mica. Ale m disso, a locaça o de veí culos e lanchas permite que a 
Secretaria tenha a flexibilidade de atender as necessidades do momento, sem arcar 
com custos fixos elevados, como os de manutença o e depreciaça o de frota pro pria. 

A Secretaria Municipal de Sau de, enfrenta uma crescente demanda por 
transporte especializado para garantir a execuça o eficiente e segura de suas 
atividades essenciais. A locaça o de veí culos automotores e lanchas a motor, com 
condutores devidamente habilitados, manutença o preventiva e corretiva, e  crucial 
para atender a s necessidades urgentes do setor de sau de, assegurando a 
continuidade dos serviços prestados a  populaça o, especialmente nas a reas mais 
distantes e de difí cil acesso. Este serviço e  fundamental para que a Secretaria de 
Sau de possa realizar suas atividades administrativas e operacionais com agilidade, 
qualidade e eficie ncia. 
 

No caso da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a locaça o de veí culos e 
lanchas a motor e  igualmente indispensa vel para a realizaça o de aço es voltadas ao 
monitoramento e fiscalizaça o ambiental. Muitas vezes, a Secretaria precisa deslocar 
suas equipes para a reas de difí cil acesso, como regio es ribeirinhas e a reas de 
preservaça o, onde o transporte especializado e  essencial. A locaça o de veí culos 
adequados, como caminhonetes e embarcaço es, bem como a disponibilidade de 
condutores especializados, garante a efica cia dessas aço es, ale m de assegurar a 
continuidade das polí ticas pu blicas ambientais do municí pio. A contrataça o de uma 
empresa especializada assegura a qualidade do serviço e a adequaça o dos veí culos 
a s exige ncias legais e ambientais. 
 

A falta de infraestrutura adequada para o transporte nas secretarias 
municipais tem gerado desafios significativos para a execuça o das atividades 
essenciais. A escassez de veí culos adequados para o transporte de equipes e 
recursos, bem como de embarcaço es para o monitoramento ambiental, compromete 
diretamente a capacidade de resposta da administraça o pu blica. A locaça o de 
veí culos e lanchas com manutença o preventiva e corretiva garantira  que as 
Secretarias possam realizar suas atividades com maior eficie ncia, sem comprometer 
a segurança dos servidores ou a qualidade dos serviços prestados a  populaça o. 

 
A contrataça o de uma pessoa jurí dica para o fornecimento de veí culos 

automotores e lanchas a motor representa a soluça o mais a gil e vantajosa, 
considerando a urge ncia e a flexibilidade necessa rias para atender a s demandas das 
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Secretarias Municipais de Educaça o e Meio Ambiente. Ao optar pela locaça o, o 
municí pio evita os custos com aquisiça o de frota pro pria, manutença o contí nua e 
encargos de operaça o, ale m de garantir a disponibilidade de veí culos e embarcaço es 
sempre que necessa rio. O contrato de locaça o assegura, ainda, a inclusa o de 
condutores habilitados, fundamentais para a segurança dos serviços prestados. 

 
Ale m disso, a locaça o de veí culos e lanchas com manutença o preventiva e 

corretiva estabelecida pela contratada oferece maior segurança jurí dica e 
operacional, uma vez que o fornecedor e  responsa vel por garantir a funcionalidade 
dos meios de transporte, conforme os padro es te cnicos exigidos. A manutença o 
regular minimiza riscos de falhas meca nicas e aumenta a disponibilidade dos 
veí culos e embarcaço es, assegurando que as Secretarias possam cumprir suas 
funço es com qualidade e sem interrupço es. 

 
Dessa forma, a contrataça o de pessoa jurí dica para a prestaça o de serviços de 

locaça o de veí culos automotores e lanchas a motor, com todos os encargos 
associados, e  uma medida estrate gica para as Secretarias Municipais de Educaça o e 
Meio Ambiente de Curua . Este serviço garantira  o atendimento das necessidades de 
transporte de forma eficiente, econo mica e segura, viabilizando a continuidade das 
atividades essenciais dessas Secretarias e contribuindo para a qualidade da gesta o 
pu blica do municí pio. A contrataça o, por meio de processo licitato rio, assegura a 
transpare ncia e a competitividade, garantindo que os recursos pu blicos sejam 
utilizados de forma eficiente e vantajosa para o municí pio e seus cidada os. 
Considerando esses fatores, a adesa o a  Ata de Registro de Preços para a aquisiça o 
de equipamentos e suprimentos de informa tica se destaca como a alternativa mais 
eficiente e bene fica para a Prefeitura Municipal de Curua  e suas Secretarias. Essa 
iniciativa permitira  suprir necessidades urgentes, assegurar a continuidade dos 
serviços essenciais e fortalecer a gesta o administrativa e operacional do municí pio. 
Ale m disso, esse processo viabiliza a atualizaça o tecnolo gica de forma planejada e 
sustenta vel, garantindo que a administraça o pu blica atue de maneira eficaz, 
transparente e sempre voltada para o melhor atendimento da populaça o. 

Isto posto, resta demonstrada a motivaça o plausí vel e concreta para o 
procedimento licitato rio em questa o. Pois, trata-se de uma aquisiça o que ira  atender 
a s demandas das Secretarias Municipais, ale m de propor condiço es mais humanas 
aos seus servidores, e consequentemente, oferecer aos muní cipes qualidade nos 
serviços ofertados. 

A adoça o de Adesa o a Ata de Registro de Preço do Prega o supracitado, 
justifica-se pela efica cia e vantajosidade que representa, uma vez que se demonstra 
o procedimento mais ce lere diante da atual situaça o da Administraça o Municipal, 
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bem como se faz vantajosa conforme confirmam as propostas acostadas em 
comparativo aos preços de mercado para uma possí vel licitaça o. 

 
2. Fundamentação Legal para a Contratação 

Considerando a solicitaça o e justificativa apresentada pela Unidade 
Requisitante, a referida contrataça o devera  ser na forma de Adesa o a Ata de Registro 
de Preços de que trata o § 3º do art. 86, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alteraço es 
posteriores, bem como pela lei 14.770/2023. 

 
E  a justificativa, que segue anexada ao pedido inicial e aos demais dados e 

especificaço es dispostos no Termo de Refere ncia. 
 

 
Curua /PA, 07 de março de 2025. 

  
 

 
________________________________________ 

CLENISON RIBEIRO CARDOSO  

Secretaria municipal de Administraça o 
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